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RESOLUÇÃO CEPEX/UFPI Nº 229 DE 11 DE MARÇO DE 2022 

Ratifica a RESOLUÇÃO CEPEX/UFPI Nº 192 DE 22 DE 
FEVEREIRO DE 2022, que aprova o Regimento do 
Comitê de Ética em Pesquisa da Universidade 
Federal do Piauí no Campus Senador Helvídio Nunes 
de Barros - UFPI/CSHNB.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ-UFPI e PRESIDENTE DO CONSELHO DE 
ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO-CEPEX, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, e 
considerando: 

- as competências que lhe foram atribuídas pelo Regimento do Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão, desta Universidade, aprovado pela Resolução nº 011/84, de 10 de outubro de 1984, 
e alterado pelas Resoluções nº 101/05, de 17 de junho de 2005, e 049/13, de 26 de março de 2013, todas 
do mencionado Conselho; 

- a decisão do mesmo Conselho em reunião do dia 7 de março de 2022; 

- o Processo Nº 23111.007843/2022-47. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º  Ratificar a  RESOLUÇÃO CEPEX/UFPI Nº 192 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022, que 
aprova o Regimento do Comitê de Ética em Pesquisa da Universidade Federal do Piauí no Campus Senador 
Helvídio Nunes de Barros - UFPI/CSHNB, conforme processo acima mencionado.              

Art. 2º  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, conforme disposto no 
Parágrafo Único, do artigo 4º, do Decreto Nº 10.139/2019, justificando-se a urgência devido ao prazo 
estabelecido pela Comissão Nacional de Ética em Pesquisa/CONEP, conforme consta na fl. 02 do processo 
23111.007843/2022-47. 

 

Teresina, 11 de março de 2022 

 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 
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